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RESUMO 
 
 

O processo trata de uma ação trabalhista movida pelo Sindicato dos 
Trabalhadores no Serviço Público do Estado de Goiás (SINDIPÚBLICO) 
contra o Estado de Goiás, buscando o recolhimento de valores devidos ao 
FGTS dos servidores públicos estaduais, especialmente devido à 
mudança de regime jurídico de celetista para estatutário, conforme a Lei 
Estadual nº 11.655/91. 
A decisão final do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região deu parcial 
provimento ao recurso do Estado, mantendo a condenação ao 
recolhimento do FGTS, mas limitando-a ao período posterior à 
Constituição de 1988. 
 

2ª INSTÂNCIA RO - EDRO 

3ª INSTÂNCIA AIRR - RR 
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DECISÃO RO do reclamante foi denegado provimento, foi dado parcial provimento 

ao RO do reclamado; O EDRO interposto pelo reclamado, foi acolhido. O 



RR foi denegado provimento e o AIRR não foi conhecido pelo Colendo 
TST. 
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